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REQUERIMENTO Nº __________, DE 2024

(Da Sra. Duda Salabert)

Requer  o  envio  de  Indicação ao  Ministério  da

Saúde sugerindo a criação de política pública de

implante  de  próteses  mamárias  para  pessoas

intersexo.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Ministério da Saúde Requerimento de

Indicação sugerindo a criação de uma política pública de implante de próteses mamárias para

pessoas intersexo.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2024.

Deputada DUDA SALABERT

PDT/MG
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INDICAÇÃO Nº __________, DE 2024
(Da Sra. Duda Salabert)

Sugere  ao  Ministério  da  Saúde  a  criação  de
política  pública  de  implante  de  próteses
mamárias para pessoas intersexo.

Senhora Ministra,

Pessoas  intersexo  são  aquelas  que  apresentam  características  sexuais  congênitas,

incluindo cromossomos, gônadas e/ou genitália, que não se enquadram nas típicas definições

de  corpos  masculino  e  feminino.  Essas  variações  nas  características  sexuais  têm origens

diversas, podendo ser percebidas em qualquer fase da vida, desde antes do nascimento até a

velhice.  Independentemente  da  maneira  como  essas  pessoas  vêm  a  ser  registradas  e  se

identificam  ao  longo  da  sua  vida,  como  homens  ou  mulheres,  esses  corpos  podem  ter

especificidades em seu desenvolvimento. 

As  mulheres  intersexo,  ou  pessoas  intersexo  registradas  no  sexo  feminino,

frequentemente enfrentam desafios únicos relacionados à sua identidade de gênero e à sua

saúde física e mental. Muitas vezes, essas mulheres passam por cirurgias invasivas em tenra

idade,  sem  o  devido  consentimento,  o  que  pode  resultar  em  consequências  físicas  e

emocionais adversas ao longo de suas vidas. Uma das áreas em que algumas dessas mulheres

(como as que possuem Síndrome de Turner,  Hiperplasia Adrenal Congênita, Síndrome de

Insensibilidade  a  Estrógenos,  dentre  outras)  enfrentam  dificuldades  é  a  falta  de

desenvolvimento  adequado das  mamas,  o  que  pode  afetar  sua  autoestima,  sua  integração

social e até mesmo sua saúde mental.

É  importante  ressaltar  que  atualmente  o  Sistema  Único  de  Saúde  e  o  Sistema

Suplementar de Saúde já oferecem gratuitamente o implante de prótese mamária para algumas

mulheres, como as vítimas de câncer de mama ou para mulheres trans e travestis. Entretanto,

as  mulheres  intersexo  ainda  não  se  beneficiam  dessas  políticas  e  frequentemente  são

obrigadas a recorrer à justiça para ter o direito à prótese garantido. Desse modo, não se trata

da criação de algo completamente novo e distinto do que já é feito, mas da extensão de algo *C
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que já existe para uma parcela da população que necessita e atualmente está excluída.

Ao garantir o acesso a próteses mamárias para mulheres intersexo, o governo estaria

contribuindo para a promoção da saúde física e mental dessas mulheres. Essa medida ajudaria

a mitigar os efeitos adversos de discriminações derivadas das variações no desenvolvimento

corporal,  promovendo  a  inclusão  e  a  igualdade  de  direitos  para  todas  as  pessoas,

independentemente de sua condição intersexo.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2024.

Deputada DUDA SALABERT

PDT/MG
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